
Leia com atenção as instruções a seguir:

Você está recebendo do fiscal de sala, além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático‐

profissional e das quatro questões discursivas, um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas.

Ao receber o caderno de textos definitivos você deve:

a) verificar se a disciplina constante da capa deste caderno coincide com a registrada em seu caderno de textos 

definitivos;

b) conferir seu nome, número de identidade e número de inscrição;

c) comunicar imediatamente ao fiscal da sala qualquer erro encontrado no material recebido;

d) ler atentamente as instruções de preenchimento do caderno de textos definitivos;

e) assinar o caderno de textos definitivos, no espaço reservado, com caneta esferográfica transparente de cor azul ou 

preta.

As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado.

Durante a aplicação da prova não será permitido:

a) qualquer tipo de comunicação entre os examinandos;

b) levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala;

c) portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

receptor, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, 

óculos escuros ou qualquer acessório de chapelaria, como chapéu, boné, gorro, etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha ou 

corretivo de qualquer espécie.

A FGV realizará a coleta da impressão digital dos examinandos no caderno de textos definitivos.

Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando.

O tempo disponível para esta prova será de 5 (cinco) horas, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de 

textos definitivos.

Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos.

Somente após decorridas duas horas do início da prova você poderá retirar‐se da sala de prova sem levar o caderno de 

rascunho.

O examinando somente poderá retirar‐se do local de aplicação, levando consigo o caderno de rascunhos (prova 

prático‐profissional), a partir dos últimos 60 (sessenta) minutos do tempo destinado à realização do Exame. Quando 

terminar sua prova, entregue o caderno de textos definitivos devidamente preenchido e assinado ao fiscal de sala.

Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 

documentos que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 

procedimento de conferência da documentação da sala de aplicação, que será realizada pelo Coordenador da unidade, 

na coordenação do local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 

presenciar o procedimento descrito, deverá assinar termo desistindo do Exame. Caso se negue, será lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da 

unidade de provas.

Boa prova!

DIREITO DO TRABALHO

GETULIO VARGAS
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VIII EXAME DE ORDEM UNIFICADO

PROVA PRÁTICO - PROFISSIONAL



 

 

VIII EXAME DE ORDEM UNIFICADO– PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL – DIREITO DO TRABALHO 
Página 2 

 

*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO EM SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 
Refrigeração Nacional, empresa de pequeno porte, contrata os serviços de um advogado em virtude de uma 
reclamação trabalhista movida pelo ex-empregado Sérgio Feres, ajuizada em 12.04.2012 e que tramita perante a 90ª 
Vara do Trabalho de Campinas (número 1598-73.2012.5.15.0090), na qual o trabalhador alega e requer, em síntese: 
- que desde a admissão, ocorrida em 20.03.2006, sofria revista íntima na sua bolsa, feita separadamente e em sala 
reservada, que entende ser ilegal porque violada a sua intimidade. Requer o pagamento de indenização por dano 
moral de R$ 50.000,00. 
- que uma vez o Sr. Mário, seu antigo chefe, pessoa meticulosa e sistemática, advertiu verbalmente o trabalhador, na 
frente dos demais colegas, porque ele havia deixado a blusa para fora da calça, em desacordo com a norma interna 
empresarial, conhecida por todos. Efetivamente houve esquecimento por parte de Sérgio Feres, como reconheceu 
na petição inicial, mas entende que o chefe não poderia agir publicamente dessa forma, o que caracteriza assédio 
moral e exige reparação. Requer o pagamento de indenização pelo dano moral sofrido na razão de outros R$ 
50.000,00. 
- que apesar de haver trabalhado em turno ininterrupto de revezamento da admissão à dispensa, ocorrida em 
15.05.2011, se ativava na verdade durante 8 horas em cada plantão, violando a norma constitucional de regência, 
fazendo, assim, jus a duas horas extras com adicional de 50% por dia de trabalho, o que requer. Reconhece existir 
norma coletiva que estendeu a jornada para 8 horas, mas advoga que ela padece de nulidade insanável, pois aniquila 
seu direito constitucional a uma jornada menor. 
- no período aquisitivo 2008/2009 teve 18 faltas, sendo 12 delas justificadas. Pretendia transformar 10 dias das férias 
em dinheiro, como entende ser seu direito, mas o empregador só permitiu a conversão de oito dias, o que se revela 
abusivo por ferir a norma cogente. Por conta disso, deseja o pagamento de dois dias não convertidos em pecúnia, 
com acréscimo de 1/3. 
- nas mesmas férias citadas no tópico anterior, fruídas no mês de julho de 2010, tinha avisado ao empregador desde 
o mês de março de 2010 que gostaria de receber a 1ª parcela do 13º salário daquele ano juntamente com as férias, 
para poder custear uma viagem ao exterior, mas isso lhe foi negado. Entende que esse é um direito potestativo seu, 
que restou violado, pelo que persegue o pagamento dos juros e correção monetária da 1ª parcela do 13º salário no 
período compreendido entre julho de 2010 (quando aproveitou as férias) e 30.11.2010 (quando efetivamente 
recebeu a 1ª parcela da gratificação natalina). 
- que no mês de novembro de 2007 afastou-se da empresa por 30 dias em razão de doença, oportunidade na qual 
recebeu benefício do INSS (auxílio-doença previdenciário, espécie B-31). Contudo, nesse período não recebeu ticket 
refeição nem vale transporte, o que considera irregular. Persegue, assim, ambos os títulos no lapso em questão. 
- que a empresa sempre pagou os salários no dia 2 do mês seguinte ao vencido, mas a partir de abril de 2009, 
unilateralmente, passou a quitá-los no dia 5 do mês seguinte, em alteração reputada maléfica ao empregado. 
Requer, em virtude disso, a nulidade da novação objetiva e o pagamento de juros e correção monetária entre os dias 
2 e 5 de cada mês, no interregno de abril de 2009 em diante. 
Considerando que todos os fatos apontados pelo trabalhador são verdadeiros, apresente a peça pertinente à defesa 
dos interesses da empresa, sem criar dados ou fatos não informados. (Valor: 5,00) 
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QUESTÃO 1 
 
Joana e Guilherme, ambos com 30 anos de idade, ajuizaram reclamação trabalhista plúrima contra um Município, 
dos quais são empregados nos moldes da CLT, postulando diversos direitos lesados. A sentença, proferida de forma 
líquida, julgou o pedido procedente em parte e condenou o réu ao pagamento de R$ 13.000,00 para Joana e             
R$ 22.000,00 para Pedro.  
 
Com base na hipótese apresentada, responda aos itens a seguir. 
 
A) Analise se a sentença proferida estará sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. (Valor: 0,60) 
 
B) Caso a sentença transite em julgado nos termos originais, de que forma será feito o pagamento da dívida aos 
exequentes? (Valor: 0,65) 
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QUESTÃO 2 
 
Francisco é empregado numa empresa de máquinas e trabalha externamente. Em termos salariais, Francisco é 
comissionista puro, recebendo 20% sobre as vendas por ele realizadas mensalmente. Em determinado mês, 
Francisco efetuou uma venda de R$ 50.000,00 em 10 parcelas mensais, daí porque o empregador lhe disse que 
pagará a comissão de acordo com o vencimento das parcelas.  
 
A partir do caso apresentado, responda aos itens a seguir. 
 
A) Se uma das parcelas não for paga pelo comprador, como deve proceder o empregador de Francisco em relação ao 
pagamento da comissão correspondente? Justifique. (Valor: 0,65) 
 
B) Se as parcelas estivessem sendo pagas normalmente e Francisco fosse dispensado seis meses após a realização da 
venda, como fica a situação da comissão vincenda? (Valor: 0,60) 
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QUESTÃO 3 
 
Uma determinada empresa aplica a seguinte jornada de trabalho: os empregados trabalham durante sete dias das 
8h às 17h com intervalo de uma hora para refeição e folgam no 8º dia – e assim sucessivamente. Além disso, 
recebem um bônus de dois dias fruitivos por mês, nos quais podem faltar quando desejarem, sem qualquer desconto 
no salário, desde que avisem previamente à chefia. 
 
A partir da situação apresentada, responda aos seguintes itens. 
 
A) Qual é o efeito do repouso semanal remunerado no contrato de trabalho e onde se encontra o normativo de 
regência desse direito? (Valor: 0,65) 
 
B) Analise, segundo a legislação em vigor, a política de repouso remunerado adotada pela empresa. (Valor: 0,60) 
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QUESTÃO 4 
 
O juízo trabalhista da 90ª Vara do Trabalho de Fortaleza comunicou à empresa X quanto à inserção do seu nome no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. A respeito disso, responda às indagações abaixo: 
 
A) Em que situações o nome do devedor é inscrito no BNDT (Banco Nacional de Devedores Trabalhistas)?  
(Valor: 0,65) 
 
B) Qual(is) é(são) a(s) consequência(s) da inserção do nome de uma empresa no BNDT (Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas), com emissão de certidão positiva? (Valor: 0,60) 
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